
ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS

CNPJ 06.759.104/0001-60

SETOR DE COMPRAS

SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS

Senhor (a) Proprietária/Sócio (a)

Convidamos essa respeitável empresa para apresentar cotação de preços referente a

contratação de empresa especializada em prestação de serviços de acesso à internet, confoipie quantitativos e

especificações constantes em anexo.

Solicitamos identificação mínima da empresa em papel timbrado, além da identificação e

assinatura do representante legal da empresa.

A cotação poderá ser encaminhada em até 05 (cinco) dias úteis, após o recebimento
deste, pelo e-mall comprasmontesaltos@gmail.com ou para a Prefeitura Munic
Avenida Fabrício Ferraz, n® 192, Centro. Montes Altos/MA.

Montes Altos (MA), 01 de fevereiro de 2022.

CÍCERO DOS SANTOS CIRQUEIRA NETO

SETOR DE COMPRAS

Avenida Fabrício Ferraz, n** 192, Centro. Montes Altos/MA- CEP; 65.936-000.
Site: www.montesaltos.ma.Qov.br
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ITEM ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA

SERVIÇO DE LINK DEDICADO INTERNET
BANDA LARGA - 150 MEGA - Os circuitos de

acesso devem ser dedicados ao cliente, com
garantia de banda, sem compartilhamento, ambos
full duplex na velocidade devem estar disponíveis
em tempo integral. - Garantia de nível de serviço
SLA (Service Levei Agreement): disponibilidade
mínima de 99,9% garantida em contrato; - Garantia
de banda contratada em tempo integrale todos os
pontos deverão ser atendidos com a tecnologia de
fibra óptica: a banda deverá estar disponível
durante 24 horas por dia; - Conexão dedicada, fuíl
duplex e simétrica: a banda disponibilizada não
deve ser compartilhada, e o tráfego ocorrer
simultaneamente nos dois sentidos alcançando
ambos a banda máxima; -Serviço gerenciado 24
horas por dia: através da gerência da rede o
provedor deve ser capaz de identificar as falhas no
serviço e informar ao adjudicante, em um prazo
máximo de 30 minutos, a previsão de recuperação
da falha. -As manutenções corretivas devem ser
feitas de forma pró- ativa, não dependendo do
acionamento do adjudicante para seu início; - Será
responsabilidade da ADJUDICATÁRIA o
fornecimento de todos os equipamentos terminais
e materiais, tais como roteadores, swtichs, cabos,
fontes, para prestação dos serviços de Internet e
LAN-TC-LAN; -As alterações de velocidade,
envolvendo variações da banda contratada em até
25%, deverão ser atendidas e realizadas
remotamente pelo provedor, ou seja, sem a
necessidade da presença do técnico no ambiente
do cliente e em um prazo máximo de 24 horas a
partir da solicitação do adjudicante, com todos os
equipamentos em regime comodato.

Unidade

Mês

Quantidade

12

Valores em R$

Unitário

Valor Total em R$

Total

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 dias.

de de 2021.

(Assinar e carimbar)

Favor assinar e carimbar com o CNPJ ou enviar em papei timbrado da emprfeesa

Avenida Fabríclo Ferraz, n" 192, Centro. Montes Altos/MA- CEP: 65.936-000.
Site: www.montesalto8.ma.qov.br
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Fibra
CNPJ: 05.475.419/0001-13

Para

Prefeitura Municipal de Montes Altos - MA

Conforme solicitado segue cotação para contratação de empresa especializada
em prestação de serviços de acesso à Internet para a Secretaria de Municipal de Planejamento,
Finanças e Gestão Pública, conforme quantitativo e descritivo abaixo:

Item Descrição dos Produtos Unidade Quantidade
Valor Total em R$

Unitário Total

01

SERVIÇO DE LINK DEDICADO IhíTERNET BANDA LARGA -150 MB - Os circuitos
de acesso devem ser dedicados ao cliente, com garantia de banda, sem
compartilhamento, ambos fui! duplex na velocidade devem estar disponíveis em
tempo integrai. - Garantia de nível de serviço SLA (Service Levei Agreement):
disponibilidade mínima de 99,9% garantida em contrato; - Garantia de banda
contratada em tempo integral e todos os pontos deverão ser atendidos com a
tecnologia de fibra óptica: a banda deverá estar disponível durante 24 horas por
dia; - Conexão dedicada, fuii duplex e simétrica: a banda disponibilizada não
deve ser compartilhada, e o tráfego ocorrer simultaneamente nos dois sentidos
alcançando ambos a banda máxima; -Serviço gerenciado 24 horas por dia;
através da gerência da rede o provedor deve ser capaz de Identificar as felhas
no serviço e informar ao adjudicante, em um prazo máximo de 30 minutos, a
previsão de recuperação da falha. -As manutenções corretivas devem ser feitas
de forma pró- ativa, não dependendo do acionamento do adjudicante para seu
início; - Será responsabilidade da ADJUDICATÁRIA o fornecimento de todos os
equipamentos terminais e materiais, tais como roteadores, swtichs, cabos,
fontes, para prestação dos «rviços de Internet e LAN-TO-LAN; -As alterações
de velocidade, envolvendo variações da banda contratada em até 25%, deverão
ser atendidas e realizadas rernotamente pelo provedor, ou seja, sem a
necessidade da presença do tédilco no ambiente do cliente e em um prazo
máximo de 24 horas a partir da àlicitação dp adjudicante, com todos ós
equipamentos em regime comodato. '

MES 12 1.980,00 23.760,00

Valor Total em R$ 23.760,00

Valor: R$.23.760,00'(vinte e três mil setecentòs e sessenta reáis)
Validade da Proposta: 60 dias

Imperatriz (MA), 01 de fevereiro de 2022
,  AMÍn8do<l9il8ltrente()orVELOSTERII<IERNET
\/Pl OQTPR M- BANDAIARGAEIREUV I—L.WO I l_l\ 8 DN;C«BR,0U.VEL0STeRINTERNET,O=CNPJ:
. ,r—I- n A k ir-i A 05.476.41&0001.13, CN.VELOSTERINTERNET

NTERNETIIN I l_l\INI_ I l-"»! N VOE««cevel«lonnt6melcom.br

LAKOA tlKtLl ̂Localização IMPERATRIZJiíA
D8ta.'2022.02.0t0S2917.O3'0IT



Conheça nossas p/anas

/ntesrne-t

Para

Prefeitura Municipal de Montes Aiíos ~ MA

^  Conforme solicitado segue cotação para contratação de empresa espec

GestÍo plír-'''''r Planejamento,Gestão Publica, conforme quantitativo e descritivo abaixo:

item

01

Descrição dos frutos

SERVIÇO OE LiNK DEIÍCADO INTERNET BANDaISÜX - 150 MB - Os drcuitordíiSiS
deven, ser deaicedos ad cllerae, co™ garantia de banda, sem compartilhamento, ambos

1(1',^!.°'' ™ «tiv disponlvers em tempo integral, - Garantia de nível<lfe s.r\,ço slA iSemce LeveiAgreement); disponibilidade mínima de 99 9% garantida em

ITin contratada em tempo integral e todos os pontos deverãoser aiendiç.os com a tecnologia de tibra óptica; a banda deverá estar disponível durante
2" noras por dis; - Conexão dedicada, fuíí duplex e simétrica: a banda disponibilizada não
de/8 ser compartilhada, e o tráfego ocorrer simultaneamente nos dois sentidos
alcançando arribos a banda máxima; -Serviço gerer^dado 24 horas por dia; através da
gerenaa da rede o provedor deve ser capa2'de identificar as falhas no serviço e informar
ao scjud,cante em um prazo máximo de 30 minutos, a previsão de recuperação da falha
-As manutenções corretivas devem ser feitas de forma pró- ativa, não dependendo do
acionamento do aajudícaníe para seu início; - Será responsabilidade da ADJUDiCATÁRiAo

Iwbíríhn< «'^uipamentos terminais e materiais, tais como roteadores.swuv.ns. cabos, fontes, para prestação dos serviços de internet e lAN-TO-LAN- -As
aítera^es de velocidade, envolvendo variações .da banda contratada em até 25%
ceverlo ser atendidas e realizadas remotamente pelo provedor, ou seja sem á
necessidade da presença do técnico no ambiente do diente e em um prazo máximo de
.4 horas a partir da .solicitação do atíjudicanre. com todos os equipamentos em regime
coniCusto.

Unidade

Valor Total em RS

Mês

Quantidade

32

alizada em

Finanças e

Valor Total em R$
Unitário Total

1.950,00 23.400,CX3

23.400.00

Validade da Proposta: 60 dias

São Pedro cfcígíifi ãe
K. t»\ S

féua
. 8/N

branca .

ro de 2022



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNSCSPAL DE ARAfi/tE

CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 - ARAME - MA

VO ,1 . y

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N® 20210277

rrocesso n®: 00000083/2021

Modalidade: Pregão 027/2021-SRP

Edital n®: 027/2021

Termo de Contrato de Presfaçãò de Serviço n"
20210277, que fazem entre si o município de ARAME,
por intermédio do (a) e G T LOPÈS & CIA LTDA -
ME. I

r ^

0 Município de ARAME, através do Fundo Municipal de Assistência e Promoção Social, neste ato
denominado CONTRATANTE, com se.de na Avenida Deputado Ulisses Guimarães, s/n - Centro -
CEP;65.945-000 - Arame ~ MA, inscrito no CNPJ (MF) soD o n.® 11.539.374/0001-04, representado
pelo(a^Sr(a). NEUSA M^IA GOMES DUARTE, SECRETARIA DE ASSIST. E PROmJ SOCIAL, portador
do CRF n® 290./81.054-/2, residente na RUA LAGOA GRANDE S/N, CEP;65.945-000-|Âram6-MA. e de
outro jado a licitante G T LOPES & CIA LTDA - ME, inscrita no CNPJ/CPF (MFJ sob o n.° CNPJ
1 /.94/.851/0001-4y, estabelecida na Avenida Casteío Branco, N®6bÕ, Centro, Buriticupu- MA, CEP 65393-
000, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato representada por GIDARLEY
i uRRES LOPES, residente na Avenida Castelo Branco, N°665, Centro, Buriticupu- MÁ, CEP 65393-000,
portador do(a) CPF 970.194.963-34, celebram o presente contrato, do qual serão partes integrantes o
editai do Pregão n.® PE 027/2021^SRP e a proposta apresentada pela CONTRATADÁ. sujeitando-se o
CONTRATANTE e a CONTRATADA às normas dlsciplinares das Leis n®s.8.666/1993 e 10.520/2002 e
alterações posteriores, mediante as cláusulas e condições que se seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1. O presente contrato tem como objeto a Contratação de Pessoa Jurídica especializada em prestação de
serviços de internei (serviço de link dedicado 100 % de fibra óptica)para alerjuer a demanda operacionai
do Fundo Municipal de Assistência e Promoção Social do Município de Arame - MA.

2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Termo de Referência, ao Edital do Pregão n'
ê à plúpúblà vencedora, itidependenleineníe de uanscriçâú.

CLÁUSULA SEGUNDA - DC3 PREÇOS E DO VALOR DO CONTRATO

PE 027/2021-SRP

TRATADA, sendo1. Os preços dos serviçus são aqueles consíantês da Planilha apresentada pela C0^
que o valor total do contrato é de R$ 17.554,20(dezessete mil. quinhentos e cinqüenta e quatro reais e
vinte centavos). '

No valor aclniS estão Incluídas todas as despesas ordinárias diretas e Indiretas decorrsntes da execução
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNÍCIPAL DE ARAME

CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 - ARAME - MA

do objeto, inclusive tributos e/ou Impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais Incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral
do objeto da contratação.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO AMPARO LEGAL

1. A lavratura do presente contrato decorre da realização do Pregão n° PE 027/2021-SRP, realizado com
fundamento na Lei n® 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei n° 6.66Ô/93. '

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

11o£* O I ll c* ̂  Î̂  «1. A execução dCGíc Contrato, bem como os casos nele omissos rcgular-so-ao pelas cláL cuias contratuais
e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhes, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos
Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei n" 8.GGG/33 combinado com o
Inciso XII do artigo 55 do mesmo diploma legal. '

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA

1. O prazo de vigência deste Contrato terá início em 12 de Agosto de 2021 extinguindo-se em 31 de
Dezembro de 2021, com validade e eficácia legal apria a publicação do seu extrato, tendo inicio e
vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último. Poden to o mesmo ser
prorrogado conforme Artigo 57, Inciso da Lei 8.666/93 0 sijgc gitsraçõss

CLÁUSULA SEXTA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE

1. Caberá ao CONTRATANTE:

1.1 - permitir acesso dos empregados da CONTFV\TADA às dependências do CONTRATANTE
« '^ntrsga dos sarviç

pCll o Qi VI 1

1.2 - impedir que terceiros prestem os serviços do objeto deste Contrato;

1.3 - prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados
da CONTRATADA;

1.4 - Solicitar a retificação os serviços que forem considerados incompatíveis com os registrados
no Termo de Referência e Proposta de Preços apresentada;

1.5 - solicitar a troca dos equipamentos que estejam causando a perca d© qualidade da Internet
rorneclda;

1.6 - solicita.^ por intermédio de Ordem de Sep.'iço os respectK^os s9r\'iços de Inte.met objeto deste
Contrato;

1.7 - comunicar à CONTRATADA, qualquer irregularidade no fornecimento dos se
Interromnfér imfiriiafamentft o fornecimento, .se for o caso.

A

rviços e

V



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME

CNPJ; 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 - ARAME - MA

CLÁUSULA SÉTÍMÀ - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA

m m ̂

1.1 - responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes dos
serviços, tais como:

a) salários;

u) seyutuS üe aciuedies,

c) taxas, Impostos e contribuições;

d) indenizações:

e) vales-refeição;

f) vales-transporte; e

g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo.

1.2 - manter os seus empregados sujeitos às normas disciplinares do CONTRAT/ »NTE, porém sem
qualquer vínculo empregatício com o órgão;

1.3 - manter, ainda, os seus empregados identificados por crachá, quando em tra )alho, devendo
substituir imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente á boa on em e ás normas
disciplinares do CONTRATANTE; '

1.4 - respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências
CONTRATANTE;

do

1.5 - responder pelos danos causados diretamente à Administração do CONTRATANTE ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou doío, durante o fornecimento do produto, não excluindo ou
i'6düziriuú essa responsabitídade a fiscalização ou o acorripanharrientü pelo CONTRATANTE;

1.6 - responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade do
CONTRATANTE, quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante b fornecimento

yj uuuwi

1.7- efetuar a entrega do produto ohjeto da Autorização de Fomenimerito, de aco 'do com a
necessidade e o interesse do CONTRATANTE, no prazo de 3 (três) dias úteis após o recebimento da
Autorização de Fornecimento expedida pelo do Sen/lço de Almcxarifedo;

1.8 - efetuar a troca dos serviços considerados sem condições de uso, no prazo r láximo de 24
(vinte e quatro) horas, contadas do recebimento da comunicação expedida pelos respectivos gestores;
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' anormalidade de
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1.9 - comunicar aos fiscais de contraio do CONTRATANTE, por escrito, qualque
caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário; e

1.10 - a obrigação de manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, iodas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Preiâo Eletrônico ri®
027/2021-SRP.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS

1. Caberá à CONTRATADA:

1.1 - Responder, em relação aos seus técnicos, por todas as despesas decorrentes da execução dos
serviço.s, tais como:

a. salários;
b. seguros de acidente;
c. taxas, impostos e contribuições;
d. indenizações;
e. vales-refeiçâo;
f. vales-transporte; e
g. outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo:

1.2 - Manter os seus técnicos sujeitos às normas disciplinares do CONTRATANTE quando em trabalho
no órgão, porém sem qualquer vínculo empregatício com o órgão;

1.3 - Manter os seus técnicos identificados por crachá, quando em trabalho no órgão,
imediatamente qualquer um deles que sela considerado inconveniente à boa ore
dlsciplinares do CONTRATANTE;

devendo substituir

em e às normas

1.4 - Responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente aos bens d 5 propriedade do
CONTRATANTE, quando esses tenham sido ocasionados por seus técnicos durante a prestação dos
serviços alvo deste contrato;

1.5 - Arcar com despesa decorrente de qualquer infração, seja qual for, desde que praticada por seus
técnicos no recinto do CONTRATANTE;

1.6 - Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os serviços
efetuados referentes ao objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou Incorreções resultantes da
execução ou dos equipamentos usados;

1.7 - Providenciar, sem quaisquer ônus adicionais para CONTRATANTE, os equipam
para a perfeita execução dos serviços de Internet;

intos necessários

1.8 - Refazer^s serviços que forem rejeitados no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados do
recebimento^ comunicação;
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1.9 • Reparar ou indenizar qualquer descaracterização de Programas Vlncuíados as Secretarias
Municipais decorrente de serviço executado pela CONTRATADA sem autorização prévia da
CONTRATANTE;

1.10 - Usar a melhor técnica possível para a execução dos serviços objeto deste contrato;

"1. 1 i - Não remover os bens e acessórios do íocai onde se encontram sem o consentirnento prévio e por
escrito da CONTRATANTE, quando for o caso;

1.12 - Fornecer todo o material necessário à execução dos serviços objeto deste contrato, empregando
sempre materiais de primeira qualidade;

1.13 - Submeter à fiscalização do CONTRATANTE as amostras de iodos os n
empregados nos serviços antes da sua execução;

alerlais a serem

1.14 - Comunicar à CONTRATANTE qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os
èsclarecifrienlos julgados necessárius;

1.15 - Obter todas e quaisquer irifúririâÇües junto a CONTRATANTE necessárias à boa consecução dos
trabalhos prestados;

1.16 - Manter-se em compatibilidade com as obrigações a serem assumidas e com todas as condições
de habilitação e qualificação exigidas neste coutrato durante toda a execução do contrito.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS

1. Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte;

1.1 - expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do
CONTRATANTE durante a vigência deste Contrato:

1.2 - expressamente proibida, a veiculação de publicidade acerca deste Contrato salvo se houver
prévia autorização da Administração do CONTRATANTE; e

1.3 - vedada a subcontraíação de outra empresa para a prestação dos serviços objeto deste
Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

1. Este contrato será acompanhado e fiscalizado por servidor designado para esse fim, representando o
CONTRATANTE, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de Informações
pertinentes a essa atribuição.

2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado pgra esse fím
deverão ser solicitadas a Autoridade Competente do(a) CONTRATANTE, em tempo hábil 5ara a adoção
das medidas convenientes.

'  5



ESTADO DO MARANHÃO

noccciTiiDA Kiii iMir^inAi rsc adarac
ri^L.rui I di\jn iviciÍMi«.«irink l/iu i^r\iniviL.

CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 - ARAME - MA

3. Á CONTRATADA deverá manter preposto, aceito peia Administração do CONTRATANjTE, durante o
período de vigência do Contrato, para representá-la administrativamente sempre que for riecessário.

CLUÁSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ATESTAÇÃO

1. A atestação das faturas correspondentes a prestação dos serviços caberá à pessoa designada pelo
gestor (a) do CONTRA.TANTE, ou a outro servidor designado para esse fim.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DESPESA

1. Exercício 2021 Atividade 0802.082440141.2.047 Manut. do Centro de Referencia de Assistência Social -
CRAS , Classificação econômica 3.3.90.40.00 Serv. tecnologia informação/comunic.-
3.3.90.40.99, no valor de R$ 17.554,20.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO PAGAMENTO

PJ, Subelemento

1. A CONTRATADA deverá apresentar nota físcai para liquidação e pagamento da despesa peio
CONTRATANTE, mediante ordem bancária creditada em conta corrente ou cheque nomirial ao fornecedor
no prazo de 10 (dez) dias contados da apresentação dos documentos junto a{o) CONTRATANTE.

2. Para efeito de cada pagamento, a nota fiscal ou fatura deverá estar acompanhada das águias de
comprcvaçao da regularidade fiscal para com a Fazenda Federa!, Estadual e Municipal dó domicílio ou
sede do CONTRATADO e o FGTS e CNDT, em original ou em fotocópia autenticada.

3. O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, os produtos
iOííiwddCS naC C3Íi V wi i..*r 14 wi i i

apresentadas e aceitas.

rfcitas Ji

4. O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a
indenizações devidas pela COMTFLAT.AD.A, nos termos deste Contrato.

;ocs

multas ou

5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer
obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensação financeira por
atraso de pagamento.

6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de
alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo
CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo pagamento da parcela, ser a
seguinte:

EM = I X N X VP

Onde:

EM = Encargos moratórios;

N — Número de dias ent''e a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento:
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VP = Vaior da parcela a ser paga.

1 " índice de cornpenssçsG Unarsccsrs — 0,0001644, assIíTs spiírado!

I = (TX)

365,

I = (6/100)

365

I = 0,0001644

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

6.1 - A compensação financeira prevista nesta condição será inciuída em fatura a
posteriormente.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO

1. Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666/93, desde que haja
Interesse da .Administração do CONTRA.T.ANÍTE, com a apresentação das devidas jusUfíGativas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO

1. No interesse da Administração do CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste Contrato poderá ser
aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no artigo 65,
parágrafos 1® e 2®, da Lei n® 8.666/93.

2. A CONTRATADA ftca obrigada a aceitar nas mesmas condições licitadas os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários, até o limite ora previsto, calculado sobre o valor a ser conlratjado.
3. Nenhum scréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusula, salvo as
supressões resultante de acordo celebrado entre as partes contratantes.

ser apreseniaoa

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS PENALIDADES

demais1. Pela ínexecução total ou parcial deste Contrato, ou pelo descumprimento dos prazos e
obrigações assumidas, a Administração rio CONTRATANTE poderá, garantiria a prévia defesa, aplicar à
CONTRATADA as seguintes sanções:

1.1 - advertência;

1.2 - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de
recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial;

1.3 - multa de 0,5®/© (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência,

ínexecução total.

até o máximo de

10®/ó (dez por cento) sobre o vaior total deste uontrato, quando a CON i kAi ADA, injustifiçadamente ou por

'-A /
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motivo não aceito pelo CONTRATANTE, deixar de atender totaímente à solicitação ou à / autorização dos
serviços previstas nos subitens 1.7 e 1.8 da Cláusula Sétima deste Contrato, recolhida no prazo máximo
de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial;

1.4 - multa de 0,3% (irês décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de
10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, quando a CONTRATADA, injustificadamente ou por
motivo náo aceito pelo CONIKAI AN I h, atender parcialmente à solicitação ou à Autorização de prestação
dos serviços (ordem de serviço) previstas nos subitens 1.7 e 1.8 da Cláusula Sétima deste Contrato,
recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial;

1.5 - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar
Administração da PREFEITUfRA MUNICIPAL DE ARAME/MA. por até 2 (dois) anos.

com a

5 (cinco) anos,

deterrniriãntes clã

2. Ficar impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até
Qãraruido o direito prévio da citação e cia ampla defesa, enquanto perdurarem os mútlvos
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a
CONTRATADA que:

2.1 - ensejar c retardamentc da execução do objeto deste Contrate;

2.2 - não mantiver a propo-sta, injustifioadamente;

2.3 - comportar-se de modo inidôneo;

2.4 - fizer declaração falsa;

2.5 - cometer fraude fiscal;

2.6 - falhar ou fraudar na execução do Contrato:

2.7 - não celebrar o contraio;

2.Ô • deixar de entregar documentação exigida no certame;

2.9 - apresentar documentação falsa.

3. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao cancelamento
no Cadastro de Fornecedores do CONTRATANTE e, no que couber, às demais penaüdac
Capítulo IV da Lei n.° 8.666/93.

de sua inscrição
es referidas no

4. Comprovado Impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela
Administração do CONTRATANTE, em relação a um dos eventos arrolados no item 2 desta Cláusula, a
CONTRATADA ficará isenta rias penaliriaries mencinnarias.

5. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Adminístraçâc do
CONTRATANTE, poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com a de multa, de scontando-a dos
oacamentos a serem efetuados.
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CLÁUSULA DÉCÍmã SÉTíMA - DA RESCISÃO

1. ry inexecuçâo ícta! ou psrcjs! do Controto onsoja s sus rssclsão, conforme disposto n
da Lei n® 8.666/93.

2. A rescisão do Contrato poderá ser:

2.1 - determinada por ato unilateral e escrito da Administração do CONTRATANTE, nos casos
enumerados nos incisos í a XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a CONTRATADA
com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias;

2.2 - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que
haja conveniência para a Administração do CONTRATANTE;

2.3 - judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.

3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da
autoridade compeienie.

3.1 - Os CGSOG de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo,
assegurado o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA DA C DNTRATADA
1. Este Contrato fica vinculado aos termos do Pregão n® PE 027/2021 -SRP, cuja realizabão decorre da
autorização do Sr(a). NEUSA MARIA GOMES DUARTE, e da proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO

1 . As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dírimid as
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro do Município de Arame/MA,'com exclusão de
qualquer outro por mais privilegiado que seja.

E.^para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 3 (três vias de igual teor
B furma, para que surtam urn só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas re|)resentariíes das
parte, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo.

ARAME - MA, em 12 déTAgosto de 2021

FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST
CNPJ(MF)í 11.53^.374/0001-04

CONTRATANTE

CIA E PROMOÇÃO SOCIAL
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CNPJ 17.947.851/0001-49

CONTR.ATADO{.A)

Testemunhas:

1  A-' 2. Ij.
0$z í,i$ 133

10



Maranhão

Governo Municipal de Arame

CONSOLIDADO

CONTRATADO; G T LOPES & CIA LTDA - ME

RELAÇÃO DE ITENS DO CONTRATO
CONTRATO N» 20210277

Xub>i

Processo de compra Pregão n" PE P27/2021-SRP

Código Descrição QuanL /Unidade Preço unitário

2.92Í700

Preço total

0S9135 Contratação de Pessoa Jurídica para fomedmento de 170 Megabytes

Fomecimenlo de 170 Megabytes/Mês link dedicado de
Internet por meio de fibra óptica (características mínimas do
link: 100% fibra óptica, garantia mínima 80% da velocidade
contratada, operando 24 horas por dia, 7 dias por semana,
sem limite de quantidade de dados trafegados, nem restrição
de tipo de dados trafegados) para atender a demanda
operacional do Fundo Munidpal de Assistência e Promoção
Social de Arame -MA,

6,0000 Mês

Total geral....

17.554.20

17.554,20

rpt36



Estado do Maranhão

GOVERNO MUNICIPAL DE ARAME
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME - MA

"F/s, ̂

KubRca

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO N" : 20210277

ORIGEM : PREGÃO N" PE 027/202I-SRP

)NTRATANTE : FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

C0NTRATADA(0) : G T LOPES & CIA LIDA - ME

OBJETO : Contratação de Pessoa Jurídica especializada em prestação de serviços d
de link dedicado 100 % de fibra óptica)para atender a demanda operacional do Fundo Municipa
Promoção Social do Município de Arame - MA.

5 internet (serviço
de Assistência e

VALOR TOTAL : R$ 17.554,20 (dezessete mil, quinhentos e cinqüenta e quatro reais e vinte centavos)

PROGRAMA DE TRABALHO : Exercício 2021 Atividade 0802.082440141.2.047 Man

Referencia de Assistência Social - CRAS , Classificação econômica 3.3.90.40.00
informação/comunic." PJ, Subelemento 3.3.90.40.99, no valor de R$ 17.554,20

VIGÊNCIA : 12 de Agosto de 2021 a 31 de Dezembro de 2021

DATA DA ASSINATURA... : 12 de Agosto de 2021

CERTIFICO, nos termos do Art, 61, parágrafo único da
•^^8^66/93, que o extrato do contrato da licitação

foi afixado no quadro de avisos desta prefeitura,
pois o município dispõe de imprensa oficíaL
Arame-MA, \ Z /Qg /iRti

it. do Centro de

Serv. tecnologia

'02.'+[20^ —IRf

RUA NOVA, S/N ■ CENTRO - ARAME - MA



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS

CNPJ 06.759.104/0001-60

SETOR DE COMPRAS

MAPA DE APURAÇÃO DA PESQUISA DE PREÇO

Objeto: contratação de empresa especializada em prestação de serviços de acesso á Internet para a Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e
Finanças.

Item

01

Descrição dos Serviços

SERVIÇO DE LINK DEDICADO INTERNET BANDA
LARGA - 150 MB - Os circuitos de acesso devem

ser dedicados ao cliente, com garantia de banda,
sem compartilhamento, ambos fui! duplex na
velocídadê devem estar disponíveis em tempo
integral. - Garantia de nível de serviço SLA (Service
Levei Agreement): disponibilidade mínima de 99,9%
garantida em contrato; - Garantia de banda
contratada em tempo integrale todos os pontos
deverão ser atendidos com a tecnologia de fibra
óptica: a banda deverá estar disponível durante 24
horas por dia; - Conexão dedicada, full duplex e
simétrica: a banda disponibilizada não deve ser
compartilhada, e o tráfego ocorrer simultaneamente
nos dois sentidos alcançando ambos a banda
máxima; -Serviço gerenciado 24 horas por dia:
através da gerência da rede o provedor deve ser
capaz de Identificar as falhas no sen/iço e informar
ao-adjudicanterem-um prazo máximo de 30 minutoSr
a  previsão de recuperação da falha. -As
manutenções corretivas devem ser feitas de forma

Unidade

Mês

Quant

12

CONTRATO DA PM DE

ARAME - MA

Valor

Unít. (R$)

2.926,70

Valor

Total (R$)

35.108,40

NC INTERNET

CNPJ W 26.309.329/0001 - 22

Valor

Unít (R$)

1.950,00

Valor

Total (R$)

23.400,00

VELOSTER INTERNET

BANDA LARGA EIREU

CNPJ N" 05.475.419/0001-13

Valor

Unit. (R$)

1.980,00

Valor

Total (RS)

23.760,00

MÉDIA DE PREÇO

Valor

Unít (R$1

2.285,23

Valor

Total (R$)

27.422,80

Avenida Fabrício Ferraz, n° 192, Centro. Montes Altos/MA - CEP: 65.936-000.
Site: www.montesaltos.ma.aov.br

V Sb , I



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS

CNPJ 06.759.104/0001-60

SETOR DE COMPRAS

pró- ativa, não dependendo do acionamento do
adjudicante para seu infclo; - Será responsabilidade
da ADJUDICATÁRIA o fornecimento de todos os
equipamentos terminais e materiais, tais como
roteadores, swtichs, cabos, fontes, para prestação
dos serviços de Internet e LAN-TO-LAN; -As
alterações de velocidade, envolvendo vanações da
banda contratada em até 25%, deverão ser
atendidas e realizadas remotamente pelo provedor,
ou seja, sem a necessidade da presença do técnico
no ambiente do ciiente e em um prazo máximo de 24
horas a partir da solicitação do adjudicante, com
todos os equipamentos em regime comodato.

VALOR ESTIMADO TOTAL (R$) 35.108,40 23.400_,00 23.760,00 27.422,80

*Do contrato pesquisado no Sistema de Acompanhamento de Contratações Públicas - SACOP do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão ~ TCE/MA.
Contrato da Prefeitura Municipal de Arame - MA com a empresa G T Lopes & Cia Ltda inscrita no CNPJ n°. 17.497.851/0001-49 sob o número 20210277 assinado
no dia 12 de agosto de 2021.

Pesquisa realizada em conformidade com o inciso I artigo 23 da Lei Federal 14.133/21, os valores foram coletados do Sistema de Acompanhamento de
Contratações Publicas do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão no período de 31/01/2022 e 03/02/2022. A metodologia utilizada foi a tendência central
através da média aritmética, correspondente a valores unitários. Os valores serão considerados os valores máximos para contratação do objeto em questão.

Montes Altos - MA, 07 de fevereiro de 2022.

ncero dos bantos uirqueira
Setõr"de"Cõm"pràs

eto

Avenida Fabricio Ferraz, n''192, Centro. Montes Aitos/MA-CEP: 65.936-000.
Site: www.montesaltos.ma.qov.br


